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PROJETO DE LEI Nº  __________/2023 
AUTORIA: DEPUTADO MELCHIOR BATISTA (CHIÓ) 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
PARAIBANO AO SR. FÁBIO PETTERSON 
VIEIRA DA SILVA. 

A Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba decreta: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Sr. Fábio Petterson 
Vieira da Silva, pelos relevantes serviços prestados à Paraíba. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 É com imensa satisfação que pleiteamos a concessão do título de 

Cidadão Paraibano a Fábio Petterson Vieira da Silva, uma pessoa que tem 

dedicado sua vida à defesa dos direitos dos trabalhadores e ao desenvolvimento 

da saúde no estado da Paraíba. 

 Fábio Petterson nasceu em Natal/RN no dia 13 de junho de 1979, 

filho de pai militar e mãe comerciária. Desde cedo, ele demonstrou uma 

vocação para a luta pelos direitos dos trabalhadores. Em Natal, ele concluiu o 

curso de Técnico de Enfermagem, onde começou a trilhar o caminho dos 

concursos públicos. Em 2006, obteve sucesso no concurso da saúde do estado 

da Paraíba, assumindo o cargo em 2008. No ano de 2010, já residia em João 

Pessoa, no bairro dos Bancários. 

 Ao longo de sua jornada, Fábio Petterson continuou a buscar 

conhecimento e se qualificar profissionalmente. Ele cursou Enfermagem na 

Instituição Santa Emília de Rodat, tornando-se mais tarde enfermeiro. Além 

disso, realizou pós-graduações em Cardiologia, Hemodinâmica, UTI e Urgência e 

Emergência, e ainda obteve a licenciatura em Ciências Biológicas. Essa 

dedicação exemplar demonstra seu compromisso com a excelência na área da 

saúde. 
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 Fábio Petterson também é pai de Maria Cecília, nascida na Paraíba, 

e esposo de Joselane. Sua identificação com o estado e sua integração à 

comunidade paraibana são evidentes. Ele se tornou um ativista do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e da classe trabalhadora, fundando o SATENF-PB 

(Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Serviço Público da 

Paraíba), do qual é presidente. Através dessa entidade, ele tem conquistado 

avanços importantes para a enfermagem, como reajustes salariais e melhorias 

nas condições de trabalho. 

 Além disso, Fábio Petterson também teve participação ativa no 

Conselho Regional de Enfermagem da Paraíba, atuando como conselheiro 

regional. Sua contribuição nessa autarquia foi essencial para o fortalecimento e 

valorização da enfermagem no estado. 

 Atualmente, Fábio Petterson continua sua incansável luta em 

defesa da classe da enfermagem e de todos os trabalhadores na Paraíba. Seu 

comprometimento e dedicação são exemplos de cidadania e de amor pela sua 

nova terra. Sua atuação como defensor dos direitos dos trabalhadores e sua 

relevância para o desenvolvimento da saúde no estado justificam plenamente a 

concessão do título de Cidadão Paraibano. 

 Portanto, é com grande admiração e respeito que solicitamos a 

concessão do título de Cidadão Paraibano a Fábio Petterson Vieira da Silva, 

reconhecendo sua valiosa contribuição para o progresso e bem-estar do povo 

paraibano. 

S.S. da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa Epitácio 
Pessoa”, em 07 de junho de 2023. 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 

Dep. Estadual – Legislatura 2023-2027 


